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Aberhrra de procedimento concursal destinado ao preenchimento de I lugar de cargo
de direção intermédia de 1.o grau, da Direção de Serviços de Contas e Estatísticas
Económicas Sectoriais, da Direção Regional de Estatística da Madeira.

Aüso n.o 11712022
Abertura de procedimento concursal destinado ao preenchimento de I lugar de cargo
de direção intermédia de 1.o grau, da Direção de Serviços de Estatisticas
Demográficas, Sociais e Informação Geográfica, da Direção Regional de Estatística
da Madeira.

Aviso n.o Il8/2022
Abertura de procedimento concursal destinado ao preenchimento de 1 lugar de cargo
de direção intermédia de 2.o grau, de Chefe de Divisão de Estatisticas Sociais, da
Direção Regional de Estatistica da Madeira.

SECRETARIA REGIONAL DE AMBIENTE, RECURSOS NATURAIS E
ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS

Despacho n,'5212022
Prorroga o prazo de vigência da extensão da licença da entidade denominada
Electoão - Associação de Gestão de Resíduos, concedida pelo Despacho
n.'15212018, da Secretária Regional do Ambiente e Recursos Naturais, de 12 de
abril, para a gestão de um Sistema Integrado de Gestão de Resíduos de Pilhas e

Acumuladores, na Região Autónoma da Madeira.

Despacho n." 5312022
Prorroga o prazo de vigôncia da extensão da licença da entidade denominada ERP
Portugal - Associação Gestora de Resíduos, concedida pelo Despacho n.' 150/2018,
da Secretária Regional do Ambiente e Recursos Naturais, de 12 de abril, para a
gestão de um Sistema Integrado de Gestão de Residuos de Pilhas e Acumuladores,
na Região Autónoma da Madeira.

Despacho n.'5412022
Prorroga o prazo de vigência da extensão da licença da entidade denominada
VALORCAR - Sociedade de Gestão de Veículos em Fim de Vida, Lda., concedida
pelo Despacho n." 22212018, da Secletária Regional do Ambiente e Recursos
Naturais, de 20 de junho, pala a gestão de um Sistema Integrado de Gestão de
Veículos em Fim de Vida, na Região Autónoma da Madeira.
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2.1. O requerimento de admissão ao procedimento concursal deve ser acompanhado da seguinte documentação,
sendo que a falta de qualquer elemento determinará a exclusão:
a) Curciculum Vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
b) Fotocópia do certiÍicado de habilitações literárias;
c) Documènto comprovativo dos requisitos previstos n.o I do arligo 3.o-A do Decreto lgglslalivo Regional' 

n."5120041M,d€22 de abril, aditádopelo Decreto Legislativo Regional n."27120061M, de 14 de julho, e

alterado pelo Decreto Legislativo Regìonal n."27120161Ml de 6 de julho, a saber, declaração emitida pelo
órgão, sérviço ou entidade onde o trabalhador exerce firnções, onde conste a natureza do vínculo de
emprego público por tempo indeterminado, data da sua constituição e cargo, carreira ou categoria e

atividaãe que execúta, comindicação do tempo de serviço prestado naârea de licenciatura.

Presidente:
- Mestre Paulo Jorge Baptista Vieira,

Vogais:
- Dra.

Vogais suplentes:
- Mestre Guida Maria Gouveia Rodrigues Lucas,

SecretariaRegional das Finanças, 27 dejaneiro de2022.
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3. Procedimentoconcursal:
a) Métodos de seleção: O método de
b) Júri do procedimento concursal:

Ana Paula de Sousa Brazáo, Diretora Gabinete de Recursos Humanos da Secretaria Regional das

nas faltas e impedimentos.
Unidade Técnica de Gestão de Intervenções do Instituto de

Aviso n.o 11712022

Sumário:
Abertura de procedimento concursal destinado ao preenchimento de I lugar de cargo de direção intennédia de 1." grau, da Direção de

Serviços de Estatísticas Demográficas, Sociais e lnformação Geográfica, da Direção Regional de Estatística da Madeira.

Texto:
Em cumprimento do disposto no n.o 2 do artigo 21 .' da Lei n-" 212004, de I 5 de j aneiro,_ alterada pglq! 

-I-gis 
n.'s 5 1/2005, de

30 de agostô; 64-N2008, aê g t Ae dezembro; 3 B/2010, de 28 de abrll 6412oll, de 22 de dezembro; 6812013,, de ??-49 ?go_.tg,
e, l28líQ15,'de 3 de seternbro, e adaptada à Região Autónoma da Madeira peìo Decreto_Legislativo Re-gional _n.' 5/2-00444, de
22 de abrll, alterado pelos Decrelos Legislativoi Regionais n."s27120061M, de l4 de julho, e2712016/M, de-6-de julho, (oma-

-se público que, por despacho de Sua Excelência o-Secretário Regional _das Finançqs, de 27 de janeiro de 2022, se excontra
aberto proceôimento conèursal destinado ao preenchimento de um lugar de cargo de direção intermédia de l.o grau, da Direção
Resionãl de Estatística da Madeía."a) Cargo diligente a prover: Cargo de Direção Intermédia de l.o grau da Direção de Seryiçgq de Estatísticas' períográfrãas, Sociaìs e Informa!ão Geográfica, previsto no artigo 3.'ìa Porlaria n.ó 7t8l20Zt, de24 de novembro.

b) Area d--e atuação: As constantes do n.o 1 rio artigo 8.'da Lei n.'212004, de 15 de janeiro, e as competências previstas

no artiso 3." da Portaria n! 71812021, de24 de novembro.
c) Á,rea d"e recrutamento e requisitos legais de provimento: Licenciatura e os constantes do n.o I do artigo 3."-A do' Decreto Legislativo Regionál n.' 5120Õ4tM, de 22 de abril, aditado pelo Decreto T- egislativo Regional n.'21120061Ìú,

de 14 de jullo, e alterado pelo Decreto Legislativo Regional.n.o 21120161Ì|rÁ, de 6 de julho, a saber:
i) Ser trabaÌhador em funçõés públicas por tempo indeterminado;' ii) Possuir 6 anos de'expèriência irrofissiònal em firnções, cargos, caneiras ou categorias para cujo exercício ou

provimento seja exigível licenciatura.
d) Perfil pretendido:' i) Cbnhecimento e experiência na área de atribuições da Direção de Serviços de Estatísticas lìemográficas, Sociais- 

e Informação Geogiáfica, nomeadamente as previstas no attigo 3.o da Portaria n." 71812021, de24 de novembro.
ii) Capacidade de coordenação e liderança;
iii) Orientação para a mudança;
iv) Capacidade de planeamento e orientação;
v) Sentido crítico;
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vt) Representação institucional (capacidade para representar a organização em grupos de trabalho, reuniões ou
eventos).

Apresentação de candidatura: A candidatura ao presente procedimento concursal é apresentada no prazo máximo de
dez dias conlados do dia seguinte ao da publicação do presente aviso, através de requerimento dirigido ao Secretário
Regional das Finanças.

Documentos a juntar ao requerimento:

2.1. O requerimento de admissão ao procedimento concursal deve ser acompanhado da seguinte documentação,
sendo que a falta de qualquer elemento determinará a exclusão:
a) Cun'iculum Vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
b) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
c) Documento comprovativo dos requisitos previstos n." I do artigo 3."-A do Decreto Legislativo Regional

n.', 5/2004/M, de 22 de abril, aditado pelo Decreto Legislativo Regional n.' 21/2006/M, de 14 de julho, e
alterado pelo Decreto L.egìslativ-o Regiona_l n! 271201611114, de-6 de julho, a saber, declaração emitida pelo
órgão, serviço ou entidade onde o trabalhador exerce funções, onde conste a natureza do vínculo de
emprego público por tempo indeterminado, data da sua constituição e cargo, carreira ou categoria e
atividade que executa, com indicação do tempo de serviço prestado na área de licenciatura.

J

2.2. Os candidatos devem ainda juntar:
a) Documentos comprovativos das ações de formação prohssional em que participou, se for o caso;
b) Documentos comprovativos da experiência ptohssional e dos coúecimentos que constifuem condições

preferenciais para o preenchimento do cargo.

Procedimento concursal :

a) Métodos de seleção: O método de seleção autilizar no presente procedimento é a Entrevista Pública (EP).
b) Júri do procedimento concursal:

Presidente:
- Mestre Paulo Jorge Baptista Vieira, Diretor Regional de Estatística da Madeira.

Vogais:
- Dra. Ana Paula de Sousa Brazão, Diretora do Gabinete de Recursos Humanos da Secretaria Regional das

Finanças, que substitui o presidente do juri nas suas faltas e impedimentos.
- Dra. Angela Maria Mendes de Gouveia, Diretora de Serviços de Contas e Estatísticas Económicas Sectoriais, da

Direção Regional de Estatística da Madeira.

Vogais suplentes:
- Mestre José Miguel Fabrício Pereira Teixeira. Diretor de Serviços de Planeamento, Difusão e Tecnologia de

Informação da Direção Regional de Estatística da Madeira.
- Dr. António Miguel das Dores Martins, Diretor de Serviços de Estatísticas das Empresas e da Administração

Pública, da Direção Regional de Estatística da Madeira.

Secretaria Regional das Finanças, 27 d,e janeìro de 2022.

A CHsnE, oo GABINETE, Ana Maria Soares de Freitas
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Abertura de procedimento concursal ao .preenchimento de I lugar de cargo de direção intermédia de 2." grau, de Chefe de
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